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Resumo
A presente pesquisa tem por fim analisar, em 
aspectos conceituais e teóricos, a efetividade 
da regra prevista na Lei Geral de Proteção de 
Dados brasileira, que dispõe sobre a necessi-
dade do consentimento específico dos pais ou 
responsáveis legais quanto ao tratamento dos 
dados pessoais de crianças. Em termos gerais, 
pretende-se verificar se o consentimento, con-
forme previsto na lei, é capaz de assegurar a 
proteção do público jovem, incluindo aqui os 
adolescentes. Para tanto, foi necessário investi-
gar o problema de pesquisa a partir de perspec-
tivas relacionadas (i) à exclusão dos dados pes-
soais de adolescentes do controle parental, (ii) à 
real efetividade do consentimento dos pais em 
ambientes virtuais e (iii) aos aspectos educati-
vos que transcendem o consentimento parental. 
Ademais, como se trata de regulamentação re-
cente, optamos por percorrer o tema pelo mé-
todo da pesquisa bibliográfica, tendo em vista 
ainda os modelos de proteção de dados insti-
tuídos na Europa e nos Estados Unidos, bem 
como a experiência teórica e prática brasileira 
em outras áreas. Assim, tendo em perspectiva 
os pontos suscitados e os métodos utilizados, 
concluímos pela parcial efetividade do dispo-
sitivo em tela, uma vez que (i) não engloba os 
adolescentes em seu âmbito de proteção, des-
considerando a sua incapacidade civil e seu de-
senvolvimento psicológico e (ii) não é eficaz na 
previsão de formas aptas a promover um con-
sentimento verídico e inequívoco dos pais ou 
responsáveis. Entretanto, destacamos de forma 
positiva a intenção legislativa em unir o con-
sentimento dos pais a práticas educativas.

Lei Geral de Proteção de Dados e a tutela dos 
dados pessoais de crianças e adolescentes: 
a efetividade do consentimento dos pais ou 

responsáveis legais
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Abstract
This research aims to verify, in conceptual and 
theoretical aspects, the effectiveness of the spe-
cific consent by the parents or the holder of 
parental responsibility on the children’s and 
adolescents’ personal data processing, provi-
ded in the Brazilian General Data Protection 
Law. In general terms, it is intended to analyze 
whether consent, as provided by law, is able to 
ensure the protection of the young public. In 
order to do so, it was necessary to investigate 
the research problem from perspectives related 
to (i) the exclusion of the adolescents’ perso-
nal data from parental control, (ii) the real ef-
fectiveness of parental consent in virtual envi-
ronments, and (iii) the educational aspects that 
transcend parental consent. Moreover, because 
it is a subject recently regulated, we have cho-
sen to explore the topics by the method of bi-
bliographic research, also considering the data 
protection models established in Europe, and 
in the United States, as well as Brazilian theo-
retical and practical experience in other areas. 
Thus, taking into account the points raised and 
the methods used, we have concluded that the 
legal provision under analysis is only partially 
effective, since (i) it does not include adoles-
cents in their scope of application, disregarding 
their civil incapacity and their psychological 
development, and (ii) that it is not effective in 
predicting ways to promote true and unequi-
vocal consent of parents or the holder of pa-
rental responsibility. Notwithstanding, we un-
derstand as a positive aspect of the norm that 
it aims to combine the control of parents to 
educational practices. 

General Data Protection Law and the protection 
of children’s and adolescents’ personal data: the 
effectiveness of the consent by the parents or 

holders of parental responsibility 
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1. Introdução

Indubitavelmente, a crescente expansão tec-
nológica vem construindo um cenário propício 
a diversas formas de comunicação, pesquisa e, 
consequentemente, benefícios sociais. Porém, 
ao passo que promove diversas inovações, tam-
bém revela novos problemas jurídicos e sociais, 
tal como o atual desafio da proteção de dados 
pessoais, coletados cada vez mais a partir de 
ambientes virtuais.

A medida em que o uso da tecnologia vem 
ganhando espaço no cotidiano de crianças e 
adultos, torna-se habitual a prática de consen-
tir com a disponibilização de dados pessoais 
como uma forma de possibilitar a utilização 
de plataformas virtuais, tais como aplicativos, 
redes sociais e plataformas com as mais varia-
das finalidades. Tal realidade cria um cenário 
em que a necessidade de proteção aos dados do 
indivíduo passa a ser questionada.

Assim, tendo em perspectiva o crescimento 
de novos problemas e demandas jurídicas den-
tro desta nova conjuntura relacionados à pro-
teção de dados, os legisladores brasileiros edi-
taram recentemente a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), Lei nº. 13.709/2018, a qual traz 
inovações substanciais em nosso ordenamento 
jurídico, haja vista a singularidade e inovação 
da matéria.

Entre os diversos aspectos regulados pela 
norma, destacamos a edição de um dispositivo 
específico destinado à proteção de dados pes-
soais de crianças e adolescentes, a saber, o art. 
14 da LGPD. Neste dispositivo, o legislador se 
preocupou em assegurar uma proteção mínima 
aos dados das crianças.

Contudo, apesar da nobre intenção legisla-
tiva, percebemos pela simples leitura da lei al-
gumas áreas de fragilidade. Por exemplo: o le-
gislador, ao excluir o público adolescente do §1º 
do art. 14 da LGPD, que trata sobre o consen-
timento dos pais sobre os dados de seus filhos, 

pressupõe que esses jovens teriam capacidade 
para dispor de seus dados pessoais, diferente-
mente do consolidado entendimento jurídico 
brasileiro sobre a incapacidade civil.

Outro ponto de destaque é o disposto no §5º 
deste mesmo artigo, o qual entende que os pro-
vedores de Internet estariam qualificados a ofe-
recer meios eficientes para assegurar que quem 
consentiu foi o pai do menor e não o próprio 
menor. A previsão, no entanto, não oferece 
qualquer diretriz aos provedores de Internet, e 
desconsidera a complexidade de tal exigência 
em um ambiente digital.

Por outro lado, notamos de forma elogiosa a 
iniciativa legislativa de aliar o consentimento 
dos pais a práticas educativas e de conscienti-
zação da criança, respeitando a condição desta, 
e possivelmente promovendo de forma mais 
efetiva a sua proteção. Destaca-se, inclusive, a 
preocupação do normativo em assegurar que a 
informação sobre a coleta dos dados seja pas-
sada de forma inteligível para as próprias crian-
ças, além dos responsáveis.

Dessa forma, partindo dos pontos ora susci-
tados, buscamos compreender em que medida 
o consentimento dos pais, conforme previsto 
na LGPD, cumpre a finalidade geral do art. 14, 
caput, que pretende proteger os dados pessoais 
de crianças e adolescentes de acordo com o 
melhor interesse destes.

Por se tratar de tema recente e, consequen-
temente, faltar dados concretos no cenário 
brasileiro aptos a comprovar a efetividade da 
norma, optamos por utilizar o método da pes-
quisa bibliográfica em detrimento de um mé-
todo teórico-empírico. Assim, para viabilizar a 
construção da pesquisa em um sentido mais 
prático, recorreremos ao modelo de proteção 
de dados instituído na Europa e nos Estados 
Unidos, bem como à experiência prática brasi-
leira em outras áreas.

Em um primeiro momento, observa-se com 
clareza que a implementação da legislação em 
questão vai de encontro a diversas dificuldades. 
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No que tange à proteção da criança, analisa-
mos de forma mais detida a questão do con-
sentimento dado pelos pais e responsáveis e da 
conscientização sobre a finalidade dos dados 
que estão sendo fornecidos em rede.

2. A prescindibilidade do 
consentimento dos pais 
ou responsáveis legais 
para o tratamento de 

dados dos adolescentes

Dentre as diversas alterações jurídicas previs-
tas na Lei nº 13.709/2018–Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD), a qual se destina a salvaguar-
dar o tratamento de nossos dados pessoais–ava-
liamos neste tópico a garantia concedida pela 
supracitada norma aos dados dos adolescentes.

A respeito do tema, salienta-se, desde já, a 
insuficiência legislativa no tocante à defesa dos 
dados pessoais dos menores de idade. A LGPD, 
em seu art. 14, §1º, determina a necessidade do 
consentimento específico dos pais ou respon-
sáveis legais para o tratamento dos dados de 
crianças, silenciando-se quanto aos dados dos 
adolescentes1.

Para compreendermos a definição legal des-
sas duas categorias–crianças e adolescentes – 
faz-se necessário recorrer à Lei nº. 8.609/1990, 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
pois a LGPD não apresenta conceituação e nem 
versa sobre a capacidade civil de nenhuma das 
categorias. O ECA traz em seu art. 2º a defi-
nição de criança como aquela que possui até 
12 (doze) anos de idade incompletos, e adoles-
cente entre 12 (doze) a 18 (dezoito) anos2. Dessa 
maneira, ao utilizar apenas o termo “criança”, 
o consentimento parental previsto na LGPD é 
indispensável somente quando se tratar de me-
nores de 12 (doze) anos, de forma que os de-
mais teriam capacidade para dispor sobre seus 

dados pessoais.
Apesar da nova previsão normativa, o Código 

Civil (CC), Lei nº. 10.406/2002, define que os 
menores de idade não possuem capacidade de 
fato3 para praticar diretamente os atos da vida 
civil. Assim, são absolutamente incapazes os 
menores de 16 (dezesseis) anos e relativamente 
incapazes os maiores de 16 (dezesseis) e meno-
res de 18 (dezoito) anos, de acordo com os arts. 
3º e 4º, inciso I, desta lei4.

Essa divisão do Direito Civil entre incapaci-
dade absoluta e relativa resulta em alguns efei-
tos práticos. Dentre eles, temos a necessidade 
de representação dos pais ou responsáveis no 
caso da incapacidade completa e a assistência 
destes quando se tratar de incapacidade parcial. 
Isto é, no primeiro caso, o responsável substitui 
o menor, tomando decisões por ele, mas sem-
pre respeitando o seu melhor interesse. No se-
gundo caso, o responsável tem o papel apenas 
de verificar a regularidade e a validade da deci-
são tomada pelo menor.

Nessa linha, cabe destacar ainda que o 
Código prevê, em seu art. 5º, parágrafo único, 
inciso I, que a incapacidade civil poderá cessar 
por um consentimento geral dos pais apenas 
na última hipótese, da incapacidade relativa5. 
Segundo Flávio Tartuce (2017, p. 73), o legisla-
dor entendeu que, ao se tratar de incapacidade 
absoluta, “a pessoa ainda não atingiu o discer-
nimento para distinguir o que pode ou não 
pode fazer na ordem privada”. Assim, não seria 
possível exercer a sua capacidade mesmo com 
o consentimento genérico dos pais, exigindo-
-se destes um acompanhamento específico de 
todas as ações praticadas por aqueles que estão 
sob a sua responsabilidade.

No mesmo sentido, Caio Mário Pereira da 
Silva (2017, p. 230) justifica que “a inexperiên-
cia, o incompleto desenvolvimento das facul-
dades intelectuais, a facilidade de se deixar 
influenciar por outrem, a falta de autodeter-
minação e auto orientação impõem ao menor a 
completa abolição da capacidade de ação”.
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Dessa forma, ao admitir que os menores de 
16 (dezesseis) e maiores de 12 (doze) anos te-
nham capacidade para consentir sobre os seus 
dados na esfera civil, a LGPD vai de encontro 
com o disposto no nosso Código Civil, o qual 
afasta a capacidade absoluta daqueles que se 
encontram nessa faixa etária. Diferindo-se do 
caso da capacidade relativa, em que é possível a 
prática dos atos civis pelos menores, desde que 
possam sofrer um controle de validade pelos 
seus pais.

Por outro lado, deve-se ressaltar o entendi-
mento consolidado no Enunciado nº 138 do 
Conselho da Justiça Federal [CJF] (2016, p. 2), 
aprovado na III Jornada de Direito Civil, de 
acordo com o qual “a vontade dos absoluta-
mente incapazes, na hipótese do inc. I do art. 
3º é juridicamente relevante na concretização 
de situações existenciais a eles concernentes, 
desde que demonstrem discernimento bastante 
para tanto”.

Entretanto, o fornecimento de dados pes-
soais não costuma se relacionar com situações 
existenciais, o que não justifica a flexibilização 
da incapacidade absoluta para permitir aos me-
nores de 16 (dezesseis) anos praticarem sozi-
nhos atos civis válidos.

Apresentados tais aspectos teóricos, recorre-
mos agora a uma análise comparada da legisla-
ção. Nessa linha, nota-se que a União Europeia 
prevê em sua Lei Geral de Proteção de Dados, 
General Data Protection Regulation (GDPR), 
Regulation (EU) 2016/679, artigo 8.º, item 1, o 
consentimento dos pais ou responsáveis até a 
faixa etária limite de 16 (dezesseis) anos. Porém, 
autoriza os Estados-Membros a fixarem limite 
inferior, restrito a 13 (treze) anos de idade6.

Atualmente, a maioria dos países europeus 
adota a idade limite de 16 (dezesseis) anos, con-
forme prevista na Regulation (EU) 2016/679, 
GDPR. Contudo, já se prevê alteração signi-
ficativa na adoção desse critério, haja vista a 
possibilidade de adaptação da norma de acordo 
com a ordem jurídica interna. Proposições de 

mudanças legislativas já estão em curso e mui-
tos países ainda não se posicionaram quanto à 
implementação definitiva do critério etário de-
finido na lei geral7.

Dentro do cenário europeu, alguns estudio-
sos do assunto entendem que a GDPR, ao fixar 
a idade limite de 16 (dezesseis) anos, ignorou 
o nível de maturidade entre crianças e adoles-
centes. Desconsiderando, inclusive, que para 
esta última categoria a Internet representa um 
eficiente meio de engajamento social e a limi-
tação poderia comprometer a participação dos 
jovens.

Nesse sentido, Krivokapić e Adamović (2016, 
pp. 210-211) destacam:

Na falta de uma análise adequada sobre o 
limite de idade, não há como compreender 
até que ponto o limite adotado atinge 
o equilíbrio entre os riscos e os danos 
relacionados com a proteção de dados, 
por um lado, e os direitos das crianças 
(UNCRC) [United Nations Convention 
on the Rights of the Child–Convenção 
sobre os Direitos da Criança], por outro.

(...)

A respectiva provisão da GDPR pode ser o 
resultado da indiscriminação entre crianças 
menores e adolescentes mais jovens. 
Pesquisa recente indica que uma linha 
divisória pode ser traçada entre as crianças 
de acordo com a maturidade escolar, e é 
essa diferenciação que os legisladores do 
GDPR parecem ter ignorado completamente.

Enquanto que as crianças mais novas 
possam realmente não entender as 
implicações de suas atividades on-line 
e os riscos de proteção de dados, os 
adolescentes podem estar muito mais 
conscientes deles (mais até do que seus pais) 
ou podem, inclusive, estar utilizando os 
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serviços de Internet para se conectar com 
sua comunidade através de redes sociais 
em situações em que eles se deparam 
com problemas e procuram a solução. A 
Internet para os adolescentes é uma fonte 
valiosa de notícias e possibilidades de 
envolvimento, bem como uma ferramenta 
eficiente para o envolvimento na sociedade 
civil e em questões ambientais, enquanto 
o GDPR poderia comprometer seriamente 
todos esses benefícios indispensáveis8.

Assim, tendo em vista tal concepção, parece 
ser acertada a escolha do legislador brasileiro 
ao exigir o consentimento dos responsáveis 
apenas no caso de crianças, concedendo ampla 
autonomia aos adolescentes para dispor de seus 
dados pessoais. Deixamos de interpretar o si-
lêncio do legislador de maneira negativa, para 
entendê-lo como uma consciente preocupação 
com a efetiva participação social e política dos 
jovens.

A Convenção sobre os Direitos da Criança–
criança aqui entendida como todos os meno-
res de 18 (dezoito) anos9–garante a liberdade 
de expressão desta categoria. Isto é, “de pro-
curar, receber e divulgar informações e ideias 
de todo tipo, independentemente de fronteiras, 
de forma oral, escrita ou impressa, por meio 
das artes ou por qualquer outro meio esco-
lhido pela criança”, de acordo com o art. 13 do 
texto normativo, promulgado pelo Decreto nº 
99.710/1990.

O art. 16 do ECA, Lei nº. 8.609/1990, tam-
bém protege a liberdade do público infantoju-
venil, promovendo a sua participação integral 
na comunidade:

Art. 16. O direito à liberdade 
compreende os seguintes aspectos:

I–ir, vir e estar nos logradouros 
públicos e espaços comunitários, 

ressalvadas as restrições legais;

II–opinião e expressão;

III–crença e culto religioso;

IV–brincar, praticar esportes e divertir-se;

V–participar da vida familiar e 
comunitária, sem discriminação;

VI–participar da vida política, 
na forma da lei;

VII–buscar refúgio, auxílio e orientação.

Contudo, tendo consciência dos direitos des-
tacados, não entendemos que o consentimento 
dos pais poderia prejudicar o engajamento do 
público juvenil no âmbito digital, desde que se 
dê em limites razoáveis, como veremos no úl-
timo tópico deste trabalho. Ou seja, o consen-
timento específico dos pais sobre a coleta dos 
dados pessoais dos jovens não impede a efe-
tiva participação acompanhada destes na rede. 
A finalidade do consentimento parental não é 
restringir o acesso dos jovens à rede, mas pro-
tegê-los dela.

Ademais, é garantido pela nossa Constituição 
de 1988, art. 227, o dever da família de zelar 
pela liberdade e pela convivência comunitá-
ria do adolescente, fiscalizando o exercício dos 
seus direitos ao passo que os assegura10.

Sobre a relevância do papel da família, é im-
portante evidenciar também que:

Na adolescência o córtex pré-frontal ainda 
não refreia emoções e impulsos primários. 
Também nesta fase de formação o cérebro 
adolescente reduz as sensações de prazer 
e satisfação que os estímulos da infância 
proporcionam, o que impulsiona a busca 
de novos estímulos. Atitudes impensadas, 
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variações de humor, tempestade hormonal, 
onipotência juvenil são características 
comuns a esta fase de formação fisiológica 
do adolescente, justificando tratamento 
diferenciado por meio da lei especial 
que o acompanha durante esta etapa 
de vida. (Amin et al., 2018, p. 63)

Vejamos que, em razão de tal impulsividade e 
estímulos, muitos adolescentes não estão preo-
cupados com a sua privacidade no ambiente 
virtual. Segundo a pesquisa realizada pelo 
Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto 
BR [NIC.br] (2017), apenas 61% dos adolescentes 
entre 13 (treze) e 14 (catorze) anos possuem ha-
bilidades operacionais para mudar configura-
ções de privacidade em redes sociais, enquanto 
que 92% afirmam possuir habilidades sociais 
para saber o que compartilhar e excluir conta-
tos da sua lista de amigos.

É sabido que, em muitas situações, os jo-
vens possuem mais habilidade tecnológica que 
seus pais; porém, muitas vezes faltam a esses 
a prudência, o discernimento e a experiência 
de vida de seus pais. Tendo em vista suas pró-
prias características emocionais, os adolescen-
tes compõem um grupo de perfil mais ime-
diatista, que se preocupa mais em saber o quê 
compartilhar do que com a privacidade do que 
se compartilha.

Por tais razões, assim como fez no caso das 
crianças, a LGPD deveria ter concedido aos 
adolescentes um tratamento especial, possibi-
litando o controle familiar de atos civis prati-
cados pelo menor no âmbito da Internet, haja 
vista as características próprias da idade e seu 
desenvolvimento incompleto, ainda em fase de 
amadurecimento.

3. A efetiva proteção 
parental sobre os dados 

das crianças e dos 
adolescentes nos termos 
da Lei Geral de Proteção 

de Dados

Conforme apontado no tópico anterior, as 
disposições da LGPD indicam a intenção le-
gislativa de trazer maior segurança à criança 
enquanto usuária da Internet, expressando a 
necessidade de que seja garantido aos pais ou 
responsáveis legais os meios de exercer o con-
trole sobre os dados que estão sendo coleta-
dos da criança, bem como a finalidade de sua 
coleta.

No entanto, apesar da motivação da norma 
ser plausível–e necessária -, abstendo-nos por 
ora da discussão quanto à falta de proteção dos 
dados de adolescentes, sua aplicação no âmbito 
prático encontra certas barreiras. Isto porque 
assegurar que o consentimento para a utiliza-
ção de plataformas virtuais por crianças está 
sendo dado, de fato, por seus responsáveis le-
gais é uma dificuldade já existente e que, até o 
momento, não foi superada.

A título de exemplo, pode ser mencionado 
o fato de que desde a popularização do uso da 
Internet tenta-se restringir o acesso a conteú-
dos impróprios por menores de idade. A per-
gunta “Você tem mais de dezoito anos?” formu-
lada pelos distribuidores de conteúdo adulto, 
no entanto, é historicamente falha. É notório 
que tal medida não cumpre sua finalidade e 
está longe de cumpri-la.

Na mesma linha, encontra-se o §1º do art. 
14 da LGPD, que dispõe que a coleta de dados 
de crianças “deverá ser realizada mediante 
consentimento específico e em destaque dado 
por pelo menos um dos pais ou pelo respon-
sável legal”. Sendo que a legislação demonstra 
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ainda uma preocupação com a veracidade do 
consentimento dado, o §5º do mesmo dispo-
sitivo prevê que o controlador deverá realizar 
todos os esforços necessários para verificar que 
o consentimento foi, de fato, dado pelo respon-
sável da criança11.

Os dispositivos supracitados vêm em con-
sonância com o regulamento de proteção de 
dados da União Europeia (GDPR), que traz ao 
longo do seu texto, em especial no artigo 8º, as 
mesmas previsões relacionadas à proteção de 
dados das crianças na Internet12. No entanto, o 
regulamento europeu, da mesma forma que a 
LGPD, não dispõe de forma específica sobre os 
meios que deverão ser empregados para garan-
tir a obtenção do consentimento nos termos 
legais.

Ainda no âmbito das regulamentações, os 
Estados Unidos, apesar de não possuírem uma 
legislação unificada sobre direitos e garantias de 
privacidade de dados na rede, editou, em 2000, 
o Children’s Online Privacy Protection Act (COPPA 
1998), que dispõe especificamente sobre a pro-
teção dos dados de crianças na Internet, sendo 
obrigatória sua observância também para apli-
cativos e jogos.

No entanto, diferentemente da regulação 
brasileira e da europeia, o COPPA 1998 traz em 
sua redação (§312.5, “b”) formas de obtenção do 
consentimento parental para o cumprimento 
do dispositivo, sendo elas: (i) o preenchimento 
de um formulário de consentimento pelos pais, 
enviado ao operador por e-mail; (ii) a solicita-
ção de uma transação monetária, que notifique 
o titular do cartão de crédito/débito (ou outro 
meio) da transação; (iii) ter um número de tele-
fone para o qual o responsável possa ligar gra-
tuitamente e conceder o consentimento; (iv) 
consentimento do responsável via videoconfe-
rência; (v) verificar a identidade do responsável 
comparando os dados com formulários gover-
namentais, devendo os dados serem excluí-
dos do banco de dados do operador logo após 
a checagem; ou (vi) permitir o consentimento 

via e-mail, desde que sejam requeridas outras 
etapas que permitam confirmar que o consen-
timento foi dado pelo responsável, tal como a 
confirmação posterior via carta ou ligação13.

As opções concedidas pelo COPPA, apesar de 
não frustrarem todas as possibilidades de um 
consentimento falso dado pela própria criança, 
apontam um caminho que permite ao operador 
criar e aprimorar soluções que superem esta 
barreira.

Ademais, o órgão de proteção ao consumidor 
de tal país, Federal Trade Comission, é o responsá-
vel por fiscalizar o cumprimento do normativo, 
sendo possível que os pais e responsáveis legais 
denunciem plataformas que estejam coletando 
dados de menores sem o devido consentimento.

Retornando ao cenário brasileiro, ante a au-
sência de previsão semelhante no nosso orde-
namento, a expectativa é de que uma regula-
ção pormenorizada, no que tange a este ponto, 
possa vir em algum ato normativo a ser edi-
tado pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD). Enquanto sua existência não se 
coaduna, a LGPD deixa aos operadores a aber-
tura para que encontrem soluções inovadoras 
e adequadas.

Superando-se o tópico quanto à veracidade 
do consentimento dos pais, a efetiva proteção 
dos dados das crianças encontra outra dificul-
dade: ainda que os responsáveis de fato conce-
dam o consentimento, muitas vezes eles não 
possuem o entendimento pleno daquilo que 
está sendo por eles autorizado.

Em um primeiro momento, pode-se pensar 
que a solução óbvia seria a edição de termos de 
uso e privacidade, onde deveria ser indicado 
ao usuário – ou ao responsável que está con-
sentindo com o uso – exatamente quais dados 
estão sendo coletados, de qual forma serão pro-
cessados e, ainda, de que modo seria possível 
solicitar a exclusão destes dados.

No entanto, conforme é sabido, o contexto 
da sociedade tecnológica atual trouxe uma rea-
lidade onde os pais – por terem menos tempo 



239

B. F. F. YANDRA, A. C. A. SILVA,
J. G. SANTOS

N. 1 ⁄ V. 1 ⁄ FEVEREIRO DE 2020
PÁGINAS 230 A 249

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS E A TUTELA DOS DADOS PESSOAIS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES: A EFETIVIDADE DO CONSENTIMENTO DOS PAIS...

em contato profundo com a tecnologia como é 
conhecida hoje – tendem a ter uma menor ex-
pertise no uso dessas tecnologias do que os pró-
prios filhos, que já nascem nesse contexto. Por 
esta razão, tornou-se padrão a prática de ler e 
aceitar termos de uso de diversas plataformas, 
sem realmente ter-se lido os referidos termos. 
Assim, da mesma forma que os pais consentem 
com a coleta de seus próprios dados sem que 
entendam a real finalidade e uso desses dados 
coletados, passam a consentir também com a 
coleta dos dados dos seus filhos.

Em atenção a essa realidade, a LGPD trouxe, 
no §6º do seu art. 14, a previsão de que seja 
dado o conhecimento de forma simples, clara 
e acessível quanto aos dados que estão sendo 
coletados, de forma que os pais/responsáveis 
consigam compreender e, ainda, a própria 
criança possa compreender o que está sendo 
consentido14.

Apesar do normativo brasileiro ainda não 
estar em vigor, a pesquisa sobre o uso da 
Internet por crianças e adolescentes no Brasil, 
“TIC Kids Online Brasil 2017”, produzida pelo Nic.
br (2017), analisou aplicativos com destina-
ção infantil permitindo vislumbrar como, de 
fato, está sendo informado ao usuário sobre os 
dados coletados. A pesquisa analisou 20 (vinte) 
aplicativos de público infantil mais buscados 
para download no Brasil, e encontrou alguns 
problemas, dentre os quais destacamos alguns 
a seguir.

Em primeiro lugar, apenas cinco dos aplica-
tivos analisados apresentam seus termos de uso 
no momento em que se abre o aplicativo pela 
primeira vez. Nos outros casos, os termos de 
uso e privacidade somente podem ser visuali-
zados se o usuário voluntariamente procurá-
-lo nas configurações do aplicativo. Em alguns 
casos, ainda, os termos somente conseguem ser 
visualizados pelo usuário acessando o respec-
tivo website da aplicação.

Outro problema notado foi o fato de que, 
dentre os vinte aplicativos, somente seis 

apresentavam os termos de uso em português, 
sendo que os demais apresentavam o conteúdo 
apenas em inglês. Considerando que são apli-
cações populares entre o público brasileiro, de-
tecta-se de forma clara a barreira linguística re-
forçada por estas aplicações.

Por fim, constatou-se também que apenas 
cinco aplicações dentre a amostragem anali-
sada trazem termos de uso específicos para o 
público infantil, os demais utilizam termos ge-
rais válidos para qualquer aplicação da empresa. 
Ou seja, o consentimento dado pelo usuário 
tem uma natureza geral e ampla, não identifi-
cando de forma clara os dados que estão sendo 
coletados apenas para a utilização da determi-
nada aplicação.

Tal pesquisa indica, portanto, uma des-
preocupação por parte dos serviços de aplica-
ção quanto à concessão de informação clara e 
completa aos usuários sobre os dados que estão 
sendo coletados. Não se preocupa, tampouco, 
com qualquer conscientização da criança e dos 
responsáveis, impedindo, assim, uma efetiva 
proteção da criança no ambiente virtual.

Entretanto, com a entrada em vigor da LGPD, 
torna-se imperativo que estas aplicações, e 
todas as demais, se adequem ao que a legislação 
prevê. Em caso de descumprimento, e ausente 
o funcionamento da ANPD, pode-se pensar, 
inclusive, na atuação dos órgãos de defesa do 
consumidor, ou no Ministério Público, como 
agentes de repressão de condutas destoantes da 
legislação, tal como ocorre nos Estados Unidos 
com o COPPA.

Nota-se, portanto, que apesar de uma pre-
visão legislativa mais específica prevista na 
LGPD, os dados das crianças ainda não encon-
tram uma efetiva proteção. Este cenário pode 
ser alterado com a entrada em vigor da lei, o 
funcionamento da ANPD, e até mesmo com a 
eventual judicialização de abusos e ilegalidades 
cometidas pelos operadores.

Por outro lado, no âmbito puramente prático, 
outras soluções podem ser pensadas. Como 
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exemplo, cita-se a UmanID, uma aplicação que 
permite aos usuários solicitar das empresas in-
formações sobre os dados por elas coletados, 
permitindo de forma específica que os pais/res-
ponsáveis solicitem da empresa as informações 
que foram coletadas sobre seus filhos. A apli-
cação vem no sentido de permitir que sejam 
tomadas as medidas cabíveis para exclusão do 
conteúdo coletado, e até mesmo responsabili-
zação das empresas em caso de armazenamento 
ilegal dos dados.

Assim, apesar de ainda não ser possível vis-
lumbrar uma proteção eficaz aos dados das 
crianças, o contexto de constante evolução tec-
nológica, em conjunto com a evolução nor-
mativa, permite olhar com positividade para 
o futuro das crianças em rede. Ressalte-se, no 
entanto, a necessidade de que seja reforçada a 
conscientização dos responsáveis e das próprias 
crianças quanto à concessão de dados pessoais 
e perigos que dela decorrem, o que será me-
lhor explorado a seguir.

4. A importância da 
conscientização da 

criança e do adolescente 
sobre a proteção de 

dados pessoais para além 
do controle parental

Como demonstrado nos tópicos anteriores, o 
âmbito de proteção das crianças e dos adoles-
centes é diferente dos adultos. As crianças e 
adolescentes, por serem indivíduos em cons-
trução, estão em situação de vulnerabilidade 
que torna necessária uma esfera de proteção 
mais expandida. Esfera esta que, nessa fase da 
vida, muitas vezes é definida pelos pais, res-
ponsáveis e familiares.

Em uma sociedade de expansão do 

desenvolvimento tecnológico, é importante re-
fletir acerca do quão limitada pode ser a es-
fera de proteção das crianças e adolescentes. 
Todavia, o controle parental deve se guiar por 
limites razoáveis a fim de possibilitar uma cria-
ção também para o uso da Internet e das tec-
nologias, ao invés de “proibir” ou restringir 
excessivamente a “vida virtual” das crianças e 
adolescentes.

Como destacado por Alessandra Borelli (2018, 
p. 142):

Em termos legais, crianças são sujeitos 
de direito, como quaisquer pessoas. Aliás, 
considerando sua condição peculiar de 
ser em desenvolvimento, fazem jus a 
um tratamento diferenciado, não sendo 
exagero afirmar que dispõem de mais 
direitos que os próprios adultos.

Aqui deve ser marcada a grande diferença 
existente entre crianças e adolescentes. As 
crianças possuem maior dependência dos pais 
ou responsáveis pela sua tenra idade. Precisam 
dos pais para praticamente todas as atividades 
cotidianas. Na infância, a criança passa pela 
socialização primária (Berger & Berger, 1975), 
período no qual molda traços característicos 
de sua personalidade e guarda informações e 
aprendizados até o fim da vida.

Por sua vez, os adolescentes já estão em um 
momento diferente de socialização e desenvol-
vimento social. Na adolescência, além da con-
tinuidade da formação da personalidade, o ado-
lescente quer mostrar e deixar marcada suas 
principais características pessoais nos ambien-
tes em que convive. A adolescência marca a 
transição entre a infância e o começo da vida 
adulta, e, portanto, também requer um maior 
nível de autonomia.

É necessário que os pais e responsáveis este-
jam atentos à forma que exercem seu controle 
na infância e na adolescência. A forma como se 
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faz esse controle em uma fase pode não ser efi-
caz na outra. Da mesma forma, também deve 
existir um limite para o controle parental, sob 
pena de se prejudicar o crescimento cogniti-
vo-psicológico das crianças e dos adolescentes.

O segundo episódio da quarta temporada do 
famoso seriado Black Mirror trata exatamente 
sobre o excesso do controle dos pais. O episó-
dio, intitulado Arkangel (Brooker & Foster, 2017), 
mostra a relação nociva construída entre mãe 
e filha durante a infância e a adolescência. O 
abuso do controle parental retratado na série 
inicia-se quando a menina, ainda pequena, se 
perde no parque e é encontrada nos trilhos do 
trem. Para evitar que isso aconteça novamente, 
a mãe participa de um programa chamado 
Arkangel, que consiste na instalação de um chip 
no cérebro da garota. A partir disso, é possível 
que a mãe veja as mesmas coisas que a filha, 
saiba o seu nível de estresse, suas condições de 
saúde e ainda realize o seu rastreamento. Tudo 
isso gerenciado por um tablet, o qual funciona 
como uma unidade parental.

Usando o dispositivo tecnológico, a mãe 
consegue impedir ações que causam medo na 
criança, como visualizar um cachorro raivoso 
ou imagens envolvendo sangue. Inclusive, per-
cebendo essa última questão, ainda com sete 
anos, a menina tenta desenhar imagens vio-
lentas e tudo isso fica como um borrão, o que a 
leva a se autolesionar na tentativa de “enxergar 
seu próprio sangue”. Nesta situação, a mãe de-
cide desconectar a unidade parental e passa o 
resto da infância sem a intercepção do Arkangel.

Entretanto, com quinze anos, a mãe desco-
bre que a filha mentiu sobre dormir na casa de 
uma amiga, não obtendo, no entanto, nenhuma 
informação sobre seu real paradeiro. Assim, re-
solve ligar a unidade parental para saber qual a 
sua localização, mas, além disso, acaba vendo a 
filha tendo relações sexuais e utilizando subs-
tâncias ilícitas.

Existe um problema claro no controle pro-
posto pelo Arkangel: abusividade. O controle 

não foi feito com o fim precípuo de proteger a 
menina, mas como forma de controlar as an-
siedades da mãe. Veja, a intenção inicial da mãe 
era boa, consistia em um meio de poder encon-
trar a filha caso ela se perdesse. Entretanto, no 
meio do caminho, o controle parental se tor-
nou tão absurdo a ponto de impedir que a me-
nina tivesse qualquer experiência considerada 
normal, como sentir medo de um cachorro 
grande.

Em outras palavras, a função dos pais é ga-
rantir o melhor interesse da criança e do ado-
lescente, o que se reflete nos deveres de pro-
teção e cuidado. Porém, não devem tolher a 
liberdade de acesso e participação digital dos 
filhos a fim de curar suas próprias ansiedades 
e preocupações. Devem existir limites para o 
controle parental para proteção da infância, da 
adolescência e da privacidade dos filhos.

A função dos pais sempre foi complexa, mas, 
agora, talvez seja mais porque estamos numa 
situação desconhecida. Lidamos com uma ge-
ração que cresce imersa na tecnologia. Os pais 
são de geração diferente, eles não viveram, e 
nem seus predecessores, os impactos da tec-
nologia durante a sua infância e adolescên-
cia. Então, como lidar com uma geração de 
hiperconectados?

Os nascidos de 2010 em diante, a chamada 
geração alfa, nascem totalmente imersos em 
um cenário tecnológico. Sendo que em tal ano 
ocorre a popularização dos smartphones, tablets e 
do Facebook. A criança já nasce envolvida com 
tecnologia, aprende a mexer nos dispositivos 
dos pais para colocar seus desenhos e jogos fa-
voritos. Os nascidos antes de 2010, pertencen-
tes à geração Z, apesar de não terem nascido 
inseridos na tecnologia, passaram a conviver 
com ela de forma crescente durante a sua vida.

Em pesquisa realizada pelo Instituto Play 
(2016) e encomendada pelo Canal Gloob, canal 
infantil por assinatura da rede Globosat, de-
monstrou-se como as crianças dessa geração 
informam-se quanto às novidades. O resultado 
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mostrou que 61% se informa pelo YouTube, 
51% por propaganda nos sites, 42% em sites 
das marcas/lojas/Google e 42% pelo Facebook.

A pesquisa sobre o uso da Internet por crian-
ças e adolescentes no Brasil–TIC Kids Online 
Brasil – que considerou crianças e adolescen-
tes de 9 a 17 anos, revelou que 85% eram usuá-
rios da Internet e que 93% deles utilizavam o 
telefone celular para acessar a Internet. Assim, 
24,7 milhões de crianças e adolescentes estão 
conectados à rede no Brasil. Dados preocupan-
tes apontam que 39% das crianças e adolescen-
tes já viram alguém sendo discriminado ou so-
frendo preconceito na esfera digital, além de 
22% terem declarado que já foram tratados de 
forma ofensiva ou de maneira que não gosta-
ram/chatearam na Internet.

Interessante também pontuar que, com re-
lação às variáveis socioeconômicas, segundo a 
pesquisa TIC Kids Online Brasil, 98% dos adoles-
centes e crianças da classe AB e 93% da classe 
C eram usuários da Internet. Entretanto, na 
classe DE, sete em cada dez crianças e adoles-
centes faziam o uso constante da rede. A maior 
parte das crianças e adolescentes que se man-
tém conectados estão nas áreas urbanas (90%) 
sendo que, na área rural, o uso de redes por 
eles chega a 63%. Por região do país, as crian-
ças e adolescentes que mais usam a rede são as 
do Sudeste e Centro Oeste, com aderência de 
93%, seguidas de 92% do Sul, 77% do Nordeste 
e 68% do Norte.

Ainda é preciso ressaltar a faixa etária 
das crianças e dos adolescentes usuários da 
Internet. Os dados da pesquisa supracitada 
apontam que corresponde a 74% das crianças 
de 9 a 10 anos, 82% das crianças de 11 a 12 anos, 
87% dos adolescentes de 13 a 14 anos e 93% dos 
adolescentes de 15 a 17 anos. Com relação à fre-
quência, 88% das crianças e adolescentes aces-
sam a Internet todos ou quase todos os dias, e 
71% deles declararam que usam a rede mais de 
uma vez por dia.

A pesquisa se preocupou em elencar os usos 

que as crianças e adolescentes fazem da rede, 
aspectos importantes e fundamentais para se 
pensar acerca da educação digital. O maior 
uso é com atividades de comunicação, sendo 
que 79% dessa prática corresponde ao envio de 
mensagens instantâneas e 73% ao uso de redes 
sociais. Nas atividades de educação e busca de 
informações na rede, destacam-se a pesquisa 
para fazer trabalhos/deveres escolares, utilizada 
por 76% das crianças e adolescentes, e a leitura 
ou visualização de notícias online, por 51% deles. 
Nas atividades de multimídia e entretenimento, 
71% assistiram a vídeos, programas, filmes ou 
séries e ouviram música online, sendo que, em 
termos proporcionais, as crianças e adolescen-
tes são o grupo que mais consomem esse tipo 
de conteúdo cotidianamente, o que reforça a 
questão do cuidado com os dados, especial-
mente dados sensíveis, desse grupo vulnerá-
vel e, ao mesmo tempo, explicita ainda mais 
a necessidade de respeito aos preceitos estipu-
lados pela LGPD no seu art. 14 que trata sobre 
a tutela de direitos desse grupo no ambiente 
virtual.

A mesma pesquisa aponta que 70% dos pais 
ou responsáveis achavam que as crianças e ado-
lescentes usavam a Internet de forma segura. 
Entretanto, 50% dessas crianças e adolescen-
tes relataram que seus pais ou responsáveis 
sabem mais ou menos da sua atividade na rede. 
Inclusive, entre os de 11 a 17 anos, 76% rela-
taram que sabem usar mais as redes que seus 
pais.

Claro que é um assunto delicado e complexo, 
mas, tendo em vista a sociedade hiperconec-
tada em que vivemos, tem que estar na mesa 
de debate. As crianças e os adolescentes são o 
futuro do país e devem ser tratados conforme 
os preceitos que queremos replicar no futuro. 
A esfera virtual apresenta muitas possibilidades, 
para um lado e para o outro. Os dados acima 
elencados fomentam a necessidade de refletir 
sobre o assunto. Os pais devem defender seus 
filhos na esfera online, mas sem esquecer que 
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eles crescem no meio tecnológico.
Neste sentido, a proibição, muitas vezes, não 

é fonte estimuladora de comportamento, pelo 
contrário, consiste em meio unilateral de im-
posição de vontade, o que pode gerar revolta, 
especialmente nos adolescentes. Uma das solu-
ções possíveis que se apresenta é a educação di-
gital. Para tanto, é necessário que os pais apren-
dam, eduquem a si mesmos e aos seus filhos 
para permitir um melhor contato entre a vida 
real e a vida virtual, priorizando o enfoque com 
o cuidado na disposição dos dados.

A LGPD se preocupou com essa questão, 
ainda que apenas para o grupo das crianças. O 
§6º do art. 14 estabelece:

§ 6º As informações sobre o tratamento 
de dados referidas neste artigo deverão 
ser fornecidas de maneira simples, clara 
e acessível, consideradas as características 
físico-motoras, perceptivas, sensoriais, 
intelectuais e mentais do usuário, com 
uso de recursos audiovisuais quando 
adequado, de forma a proporcionar 
a informação necessária aos pais ou 
ao responsável legal e adequada ao 
entendimento da criança. (Grifo nosso)

A intenção da lei parece ser dúplice: fomen-
tar a educação digital e propiciar meios que 
permitam que as crianças e adolescentes pos-
sam entender o valor dos seus dados pessoais.

Com relação aos meios que propiciem o me-
lhor entendimento das crianças e adolescentes 
sobre os seus dados, além da função dos pais, 
as empresas também têm papel essencial nessa 
mudança de comportamento. Já está velha a 
máxima de que “se o serviço é grátis, o produto 
é você”. No mundo virtual, o gratuito muitas 
vezes é pago com dados (Borelli, 2018), colhidos 
após a concordância com termos de uso e po-
lítica de privacidade. Não se pode dizer que o 
consentimento nestes casos é livre, informado 

e inequívoco, uma vez que quase ninguém lê 
esses documentos.

As empresas devem se atentar para esse fato 
e ter o dobro de cuidado ao disponibilizarem 
serviços e/ou produtos para menores. Como le-
ciona Alessandra Borelli (2018, p. 156), “aquele 
que cria, aprimora e recria produtos e serviços 
destinados a eles [crianças e adolescentes], sem 
dúvida, possui responsabilidade que deve ser 
traduzida no compromisso de, do início ao fim, 
pensar no melhor interesse da criança”.

Pensando, mais uma vez, em métodos alter-
nativos de solucionar os problemas apontados, 
pode-se citar o uso do legal design, uma forma 
das empresas aprimorarem o seu contato com 
o público esclarecendo sua política de privaci-
dade. A técnica consiste na utilização do design 
para apresentar as questões jurídicas de forma 
direcionada ao seu destinatário. Em outras pa-
lavras, o método permite que as empresas colo-
quem os termos jurídicos em linguagem mais 
acessível e inteligível aos diretamente atingidos 
por aquela norma. Assim, por meio das ferra-
mentas que o legal design incorpora no viés jurí-
dico, será possível estabelecer novas estratégias 
e meios que façam as crianças e adolescentes–e 
seus pais–entenderem exatamente o que está 
envolvido em um simples click.

5. Considerações finais

Diante do exposto, percebe-se que os §§ 1º e 
5º do art. 14 da Lei Geral de Proteção de Dados, 
os quais dispõem sobre o consentimento dos 
pais quanto à coleta dos dados de seus filhos, 
não cumpre integralmente o objetivo especí-
fico da norma, expresso no caput do supraci-
tado artigo, isto é, de promover a proteção dos 
dados pessoais de crianças e adolescentes no 
seu melhor interesse.

Em primeiro lugar, a lei equivoca-se ao não 
englobar os adolescentes em seu âmbito de 
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aplicação, especialmente os menores de 16 (de-
zesseis) anos, considerando, dessa forma, que 
estes teriam plena capacidade para consentir 
sobre o tratamento de seus dados pessoais. Fato 
controverso, tendo em vista a sua incapacidade 
civil absoluta, nos termos do Código Civil, dis-
cernimento ainda em formação e seu desenvol-
vimento psicológico, marcado pela frequente 
impulsividade a estímulos.

Além disso, a legislação não é eficaz em pre-
ver formas aptas a promover e confirmar a ve-
racidade do consentimento dos pais ou res-
ponsáveis legais, ao contrário do COPPA, ato 
normativo norte-americano, que traz previsão 
expressa nesse sentido. Tem-se, ainda, além da 
barreira do consentimento verídico dos res-
ponsáveis legais, a barreira do consentimento, 
de fato, livre e inequívoco, uma vez que não é 
garantido aos usuários uma apresentação clara 
e inteligível das autorizações que estão sendo 
concedidas.

Assim, para assegurar a efetividade do con-
sentimento específico dos pais ou responsá-
veis sobre o tratamento de dados, será neces-
sário primeiro superar as referidas barreiras. 
Entende-se que isto pode ser realizado com a 
união da previsão normativa com a atuação da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados e 
dos órgãos de proteção ao consumidor, e, ainda, 
com a própria sociedade disponibilizando ino-
vações tecnológicas que permitam um maior 
controle dos dados coletados em rede.

Nota-se, ainda, o papel fundamental da cons-
cientização das diversas partes da sociedade 
quanto ao controle dos próprios dados dispo-
nibilizados na Internet. No tema em questão, 
destacamos a necessidade de que os pais e res-
ponsáveis legais, bem como as próprias crian-
ças e adolescentes, sejam educados a respeito 
do valor dos seus dados, dos perigos de sua dis-
ponibilização indiscriminada e sobre a identi-
ficação de abusos cometidos por produtores de 
conteúdos.

Além disso, apesar de defendermos o controle 

parental tanto na infância quanto na adolescên-
cia, entendemos que, no contexto atual, o uso 
da Internet e a socialização da criança nesse 
meio cria a necessidade de que os responsáveis 
saibam estabelecer limites razoáveis. Deve-se 
atentar, portanto, que, para as novas gerações, 
uma efetiva participação no ambiente virtual 
caracteriza a expressão de direitos fundamen-
tais, tais como a liberdade de expressão e de 
manifestação do pensamento. Dessa forma, im-
põe-se que os adultos saibam balancear a efe-
tiva participação da criança e do adolescente 
nesse meio, com sua proteção contra abusos.

Nessa perspectiva, notamos de forma elo-
giosa a iniciativa legislativa de aliar o consenti-
mento dos pais a práticas educativas e de cons-
cientização da criança, respeitando a condição 
desta, e possivelmente promovendo de forma 
mais efetiva a sua proteção. No entanto, ape-
sar de enxergarmos barreiras para sua aplica-
ção no âmbito prático, é possível vislumbrar 
a possibilidade de avanço em sua implantação 
quando aliados os fatores da evolução tecnoló-
gica, implementação e fiscalização normativa 
em conjunto com a efetiva conscientização so-
cial a respeito de dados pessoais.

Por fim, vale destacar que somente será pos-
sível vislumbrar de forma mais clara as dificul-
dades reais de efetividade da norma após sua 
entrada em vigor e possível regulamentação 
pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados. 
Até lá, no entanto, a relevância e sensibilidade 
do tema incentiva a discussão de forma apro-
fundada pela comunidade acadêmica, a fim de 
promover, desde já, uma conscientização cole-
tiva sobre o tema.
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Notas finais

1  Art. 14. O tratamento de dados pessoais 
de crianças e de adolescentes deverá ser rea-
lizado em seu melhor interesse, nos termos 
deste artigo e da legislação pertinente.

§ 1º O tratamento de dados pessoais de crian-
ças deverá ser realizado com o consentimento 
específico e em destaque dado por pelo menos 
um dos pais ou pelo responsável legal. (Grifo 
nosso)

2  Art. 2º Considera-se criança, para os 
efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, 
aplica-se excepcionalmente este Estatuto às 
pessoas entre dezoito e vinte e um anos de 
idade. (Grifos nossos)

3  De acordo com Caio Mário Pereira da 
Silva “aquele que se acha em pleno exercício 
de seus direitos é capaz, ou tem a capacidade 
de fato, de exercício ou de ação; aquele a quem 
falta a aptidão para agir não tem a capacidade 
de fato. Regra é, então, que toda pessoa tem 
a capacidade de direito, mas nem toda pessoa 
tem a de fato. Toda pessoa tem a faculdade de 
adquirir direitos, mas nem toda pessoa tem o 
poder de usá-los pessoalmente e transmiti los a 
outrem por ato de vontade”. (Pereira, 2017, p. 
223).

4  Art. 3º São absolutamente incapazes de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil os 
menores de 16 (dezesseis) anos.

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos 
atos ou à maneira de os exercer: I–os maiores 
de dezesseis e menores de dezoito anos;

5  Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito 
anos completos, quando a pessoa fica habi-
litada à prática de todos os atos da vida civil. 
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a in-
capacidade: I–pela concessão dos pais, ou de 
um deles na falta do outro, mediante instru-
mento público, independentemente de homo-
logação judicial, ou por sentença do juiz, ou-
vido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos 
completos;

6  Tradução livre. Texto original: Art. 8 
GDPR. Conditions applicable to child’s consent 
in relation to information society services. 1) 
Where point (a) of Article 6(1) applies, in rela-
tion to the offer of information society services 
directly to a child, the processing of the per-
sonal data of a child shall be lawful where the 
child is at least 16 years old. 2Where the child 
is below the age of 16 years, such processing 
shall be lawful only if and to the extent that 
consent is given or authorised by the holder of 
parental responsibility over the child. Member 
States may provide by law for a lower age for 
those purposes provided that such lower age is 
not below 13 years.

7  De acordo com dados coletados em 
junho de 2018 e publicados em janeiro de 2019, 
dos 28 países membros da União Europeia, 7 
adotam o limite de 13 anos, 5 o de 14 anos, 1 
o de 15 anos e 15 o de 16 anos, com a possi-
bilidade de alterações legislativas (Milkaite & 
Lievens, 2019).

8  Tradução livre. Texto original: “In the 
lack of an adequate age threshold analysis, 
there is no way to understand how well does 
the adopted threshold strike the balance bet-
ween data protection related risks and harms 

https://gdpr-info.eu/art-6-gdpr/
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on one hand, and children’s rights (UNCRC) 
on the other. (...) The respective GDPR provi-
sion might be the result of indiscriminating 
between younger children and younger teena-
gers. A recent research indicates that a divi-
ding line might be drawn between the chil-
dren according to their school maturity,16 and 
it is this differentiation that GDPR legisla-
tors appear to have ignored completely. While 
it might be that younger children really do 
not understand the implications of their on-
line activities and data protection risks, tee-
nagers might be much more aware of those 
(even more than their parents) or might even 
be using the internet services to connect with 
their community through social networks in 
situations when they encounter problems and 
seek out the solution. Internet for teenagers is 
a valuable source of news and possibilities for 
engagement, as well as an efficient tool for en-
gagement in civil society and environmental 
issues, while GDPR could seriously jeopardize 
all those indispensable benefits.”

9  Artigo 1 da Convenção sobre os Direitos 
da Criança: “para efeitos da presente Convenção 
considera-se como criança todo ser humano 
com menos de dezoito anos de idade, a não 
ser que, em conformidade com a lei aplicável à 
criança, a maioridade seja alcançada antes”.

10  Art. 227. É dever da família, da socie-
dade e do Estado assegurar à criança, ao ado-
lescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convi-
vência familiar e comunitária, além de colocá-
-los a salvo de toda forma de negligência, dis-
criminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão.

11  Art. 14. O tratamento de dados pessoais 
de crianças e de adolescentes deverá ser rea-
lizado em seu melhor interesse, nos termos 
deste artigo e da legislação pertinente. § 5º O 
controlador deve realizar todos os esforços ra-
zoáveis para verificar que o consentimento a 
que se refere o § 1º deste artigo foi dado pelo 
responsável pela criança, consideradas as tec-
nologias disponíveis.

12  Segundo a GDPR, o controlador dos 
dados não deve medir esforços para garan-
tir que o consentimento requerido foi efeti-
vamente dado ou autorizado pelo responsá-
vel legal da criança, levando em consideração 
a tecnologia disponível. Ademais, prevê pro-
teção específica em relação aos dados pessoais 
das crianças, haja vista o menor nível de cons-
ciência destas quanto aos riscos, consequências 
e salvaguardas em causa dos seus direitos em 
relação ao tratamento de dados pessoais.

Tradução livre. Texto original: Art. 8 GDPR. 
Conditions applicable to child’s consent in re-
lation to information society services (2) The 
controller shall make reasonable efforts to ve-
rify in such cases that consent is given or au-
thorised by the holder of parental responsibi-
lity over the child, taking into consideration 
available technology. Recital 35. Special protec-
tion of children’s personal data. Children merit 
specific protection with regard to their per-
sonal data, as they may be less aware of the 
risks, consequences and safeguards concerned 
and their rights in relation to the processing of 
personal data. Such specific protection should, 
in particular, apply to the use of personal data 
of children for the purposes of marketing or 
creating personality or user profiles and the 
collection of personal data with regard to chil-
dren when using services offered directly to a 
child.
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13  Tradução livre. Texto original: §312.5 
Parental consent. (b) Methods for verifiable 
parental consent. (1) An operator must make 
reasonable efforts to obtain verifiable parental 
consent, taking into consideration available te-
chnology. Any method to obtain verifiable pa-
rental consent must be reasonably calculated, 
in light of available technology, to ensure that 
the person providing consent is the child’s pa-
rent. (2) Existing methods to obtain verifiable 
parental consent that satisfy the requirements 
of this paragraph include: (i) Providing a con-
sent form to be signed by the parent and re-
turned to the operator by postal mail, facsi-
mile, or electronic scan; (ii) Requiring a parent, 
in connection with a monetary transaction, to 
use a credit card, debit card, or other online 
payment system that provides notification of 
each discrete transaction to the primary ac-
count holder; (iii) Having a parent call a toll-
-free telephone number staffed by trained per-
sonnel; (iv) Having a parent connect to trained 
personnel via video-conference; (v) Verifying 
a parent’s identity by checking a form of go-
vernment-issued identification against data-
bases of such information, where the parent’s 
identification is deleted by the operator from 
its records promptly after such verification is 
complete; or (vi) Provided that, an operator 
that does not “disclose” (as defined by §312.2) 
children’s personal information, may use an 
email coupled with additional steps to pro-
vide assurances that the person providing the 
consent is the parent. Such additional steps in-
clude: Sending a confirmatory email to the pa-
rent following receipt of consent, or obtaining 
a postal address or telephone number from the 
parent and confirming the parent’s consent by 
letter or telephone call. An operator that uses 
this method must provide notice that the pa-
rent can revoke any consent given in response 
to the earlier email.

14  Art. 14. O tratamento de dados pessoais 
de crianças e de adolescentes deverá ser rea-
lizado em seu melhor interesse, nos termos 
deste artigo e da legislação pertinente. § 6º As 
informações sobre o tratamento de dados re-
feridas neste artigo deverão ser fornecidas de 
maneira simples, clara e acessível, considera-
das as características físico-motoras, percepti-
vas, sensoriais, intelectuais e mentais do usuá-
rio, com uso de recursos audiovisuais quando 
adequado, de forma a proporcionar a informa-
ção necessária aos pais ou ao responsável legal 
e adequada ao entendimento da criança.
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